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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coNTRATO ADMINISTRATIVO N' 42l2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

FAZEM ENTRE SI O TUNDO MUNICIPAT DE

EDUCAçÃO DE PENALVA/MA E A EMPRESA

srAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAçÃO E

EXPORTAçÃO ITDA., NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Educação de Penalva/MA, pessoa.iurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o no- 31,.5L1,.46J,/0001-52, sediada na Praça Dr. José ioaquim Marques, n" 222, Cenüo, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, nestê âto representado por, Tânia de lesus Mendonça Campos, Secretária Municipal

de Educação, portadora do RG n' 000451934954 SESP-MA e CPF n" 529.746.853-15 e a empresa Stage Music
Comércio, lmportação e Exportação Ltda., inscritâ no CNPJ sob o ns 10.661.909/0001-44, com sede na Rua

Toríbio Soares Pereíra, n" 678, Batto lririú, CEP: 89,227 -2O0, )oinville/SC, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por, Mauricio Machado de Souza, Empresário, portador do RG ns 4.549.346 SESPDC/SC e

CPF ns 072.720.789-01, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão

Eletrônico ne 4812023 e da Ata de Registro de Preços n' 3412023, formalizada nos autos do Processo

Administrativo ne 011/2023-SEMED, com fundamênto na Lei Federal ne 10.52012002 e, subsidiêriâmente, na Lei

Federal n' 8.6661L993 e alterações posteriores, aplicando-se as demajs normas regulamentares pêrtinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato e a aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Êdital do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedora,
rrdependentemente de transcrição.

2. CúUsULA SE6UNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na datâ de sua assinatura e encerramento em 3f/1212023,
prorrogável na forma do art.57, §1q, da Lei nq 8.666, de 1993.

3. CúUSUTATERCflsA-nffÉ
3.1. O va lor do presente Contrato é de RS 6.500,00 (seis mil e seiscentos reais), conforme especificações e valores

da ro osta de re o da CONTRATADA abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNO QTD FABRICANTE/

MARCA/

MODETO

VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

10

VALOR TOTAL 6.600,00
3.2. No valor acima estão rncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúUsULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prêfêitura Municipal de Penalva/MA, para o exercÍcio vigente, na classificação abâixô:

Unidade Orçamentária '02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso 1 542 00 ' Tra nsferência do FUNDEB / VAAT

Função Programática 1.2.367.0079.20L1.0000 - N4anutenção e Funcionarnento do Ensino

Fundamental

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e lvlaterial Permanente

4 Caixa tenor luen com colete Und 6 Stanford SCMB1412 80 0,00 4.800,00
Quad riton luen Und 2 Stanford DTMB05 90 0,00 1.800,00

prã.ân. r^(Á l^âô,,im [.4ârô,rê< n9rr, aêntrô pênâlvâ/MA CfP: 65 213 000
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s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrarn-se no Termo de Referência

6. CúUSULA 5EXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. CúUSULA sÉT|MA:- GAEANT|A oerXrCU$O
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. C1.AU5ULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da execução do ob.ieto será efetuada pela servidora, Raynara Assunção Alves de Souza,
Digitadora, Mâtrícula n" 7225-1 ê cPF n" 048.563.213-65, designada pela CONTRATANTE, na fôrma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusurÂ DÉ0MA- oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE E DÀ CoNTRATÁDA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Ed ital.

11,cúUsULADÉclMAPRtMElRA-sANçÕÊsADMlNlsTRATlvAs.
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

r.2. cúusuLA DÉclMÂ SEGUNDA - REsct-sÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito dâ Administração, nas situaçõês previstas nos incisos la XIle XVlldo art.78
da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1-2. Amigavelmente, nos termos d o atÍ.'19, inciso ll, da Lei nq 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

p révia e ampla defesa,

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o câso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos.já efetuadôs e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13.r cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - vEDAçÔEs :

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilízar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉcIMA qUARTA - ALTERAçÔEs

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÓes que

se fizerem necessários, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
2

r^có 1^âdIim À,4aroLle5. n9 222, Centro, Penalva /MA, CÉPi 65 213 000
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% lvinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

rs. cúusuu oÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princÍpios gerais dos contratos,

16. cúusur-A DÉcrMA sExrA - puBUcÂçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial

do munrcípio, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusulÁ DÉcrMA sÉTtMA - FroRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
ContÍato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2a dâ Lei ns 8.566/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depors de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 10 de outubro de 2023

W,#k"W,,!ffi,
CONTRATANTE

l\,,lAURlCtO Á$n;0dtíuh.
,l,r tJ r..n MÂtlÀlalo

MACHADO DE rvrÁcrioo or

'OUZA..O7 
21207 \or^ai1) 2ct3e.1

Dôdoi 2021 l0 l0
8901 t 2s r,-orcrl

Mauricio Machado de Souza

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSTNATURA: ?)dr^t Kurrc" én *r* 't^t'l cpr, ')t{."W1J }a

CPFASSINATURA

Praça Dr. José loaquim Marques, n e 222, Cen tro, Penalva/MA, CEPr 65'213 000
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EXÍRÁTO OÊ CONÍRATO ADÍ'TlINISÍRATIVO

COI{TRATO ADt{INISTRATNO ]{' 41/2023
EsPÉctEr Extrato de Contrato. PRocEsso: 011/2023-sE14ED.
MODALIDADE DE LICITAçÂo: Prêgáo Eleirônico n" 48/2023 ATA DE

REGISTRO DE PREçOS: 13/2023. PARTES: PreFeitura I4un cipal de

Penalvà/MÂ (ClüPr ne 06 179.402i 0C01-81) ê BR3 Comércio e
Dr5tr buiçáo Ltdô. (CNPJ ne 46,700,625/0001-67), OETETO; Aqu 5rçáo de
;nstrumentos musrcars de scpro e percussão, de interesse da Secretafla
l'.4 urr c pal de Educaçào do lv!unrcipio de Penalva (!tA). VALOR: R$

78 rOO.OO. DOTAçÃO ORçAMENÍÀRtA O2 05 154200
t? 361 OO19 2O't7 0000 4.4.90.52.00 vlGÊNC|A: 10t10t20?3 à

3ltl2t2o2J. DAÍA DE ASSIiIATURA: 10/10i2023. SIGNATARIOS
Ronildo Canrpos Silvê, Prefeito [,lunicipal, pela Contrãtante e Pàulo

5érgio RoÍiz, lepresentante Legal, pela Coolratada.

coNTRATO ADMtN|SÍRAT|VO tl0 4212023
ESPÉClE: Extrato de Contrôto. PROCESSO: 011/2021-sEN,lED.
MODALIDÂDE DÊ LICITAçÃO Pregào Eletrônico n'48/2021. ÂTÂ OE

REGISTRO DE PREçOSr 34/2023. PARTEST Prefetura Munrcpal de
Penalvà/MA (CNPI ne 06.I79.Á02,/0001-81) e Stage À,lu5rc Comércio,
lrnportaçáo e Exportação Ltda. (CNPj no 10 661.909/0001-44). OBJEÍOl
Aqr sição de nstrumentos m!srcais de sopro e percussâo, de interesse
da Secretaria 14uric pal de Educação do Município de Penalva (MA).

-\LoR, q$ 6.600.00. DoTAçÀo oRçaMENTÀRta: 02.05 154200
361.0019 2O17.OO0O 4.4.90.52 OO VIGENCIÂ: 1O/10/2021 ê

3'-'12t2o23 OATA DE ASSII{ATURA: 1C/10/2021. SIGNATARIOS
Rorrldo Cômpos 5lva, PÍeÍeito N4Lrnrcrpal, pela Contíàtante e Mauric o
I\4achado de 5ouza, Representânte Legal, pela Contràtada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

C ó d i go i den tifi c a do L 5 3 4 1 4 9 I a 3f0 a 3 b0 ce 59 89 42 Íc d d4 a b9 c

LEI N4 49912023,

LEI flE 499/2023, PE],IALVA, 11 DE OUTUBRO DE 2023.
"PRONlOVE ADEQUAÇÃO ORÇA[4ENTÁRIA NO ÃMBITO DO 14UNICiPIO DE

PINALVA.I.4AI E AI-TTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALAO
ORÇAlvlENTO ANUAL DÊ 2023 NO VAL0R DE R$ 351.656,30
IIREZE\,TOS E C]NQUENTA E Ulvl MlL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SElS

REAIS E TRINTA CENTAVOS),

À PREFEITA MUI'llClPÂL DE PEIIALVA. Estado do l4aranhão, no !so
de suas atr buições e cons deÍando o disposto nos ârts. 165, §5s, 167.
in.iso V da Constrtulcáo Federal; e na Lei Complementar ns 195, de 8
de lulho de 2A22, íaço sabeÍ que a Cêmara Municipal aprovou e eu

^ONILDO CAiTPOS 5lLva, sanciono a segulnte lei:
.. 1r iica o Poder Executivo àutorizado a abrir no orçõmento v gente

do Í,luni.ípio dê Penàlva, Crédito lspec al, no valor de RS 35f.656.30
(TREZENÍOS E CINQUENTA E UM [4IL,SEIsCENTOS E CINQUENTA E SEIS

REAIS E TRINTA CENTAVOS) co,rÍorme dotaçáo abàixo identificada:
0r9ào:02 - PREFEITURA MUI{lclPAL
unid. Orçamentárla:0212 - SECRETARIA MUt{lClPAL DE
CULTURÁ E TURISMO
Atividade: 11,!92,0027.2729 - AçÔES EMERGENCTATS DE ÁPOtO
AO SETOR CULTURAL
Fonte de Recursosi 1.715 - Transferên(ia Destinada ao Setor
Cultural - LC .te L9512O22
3 3.90.31.00 - Premiações Cu,lura s, Artíst cas, Cientifica e

despor-t vas....... . ..RS 60 000,00
3 3.90.3C.00 - Màterial de
Consumo . ..... ......... .... ...,.,,.,,.R$ 30,000,00
33.90 15.00 - Serviços de
Consultor a...... ............. ..............Rs 12 500,00
3.3.90.36.00 - 0ulros 5erviços de Terceiros - Pessoa
Fis ca................ . ......... -..R§ 67.773,79

3.3.90.39.00 - outÍ0s 5er!,ç0, o. *RQG.' - Wl1r'1f I Z
Jrrídica..... ..... ... . ...... ....RS 80.000,00 E^r r,^. I ==
ôr9ào: 02 - PREFEITURÁ MuHlclPAL | \''LnA .=-lJ l-l 2
Unid. Orçamêntária:0212 - SECRETARIA MUiIICIPAL DE

CULTTJRA E TURISMO
Atividade: 13.392.0027.2L29 - AçÓES EMERGEÍ{CIA|S DE APOrO
ÂO SEÍON, CULTUN.AL

Fonte de Recursos; 1,715 - Transferência Destinada ao Setor
Cultural- LC ne 195/2022
3.3.90.31.00 - P.erniâçôes Culturais, Artísticês, C eôiiíca e
desportrvas ..... R$ 20.000,00
3.3 90 30 00 lvôterral dê
Conslmo ... ........... .....................RS l0 000,00
33 90.35.00 - Serv ços de
Consultoria.............. ...,.....,.....,.R$ 5.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Servrços de Íercetros - Pêssoa
Físi(a... ..... R5 33.382,51
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce ros - Pessoa
luíÍdica--................. .......RS 33-000,00
Art 2e Os recursos necessários pôrê cobertura dos créditos especiais
pÍovríào de exces50 de arrecadàçáo referente às transferênctas
aonaedidas pelà Uniáo com fundamentô na Lei Complementar n0 195
de I de lulho dê 2022, conforrne dotôção orçâmenlána dlscr mrnada
abôixo.

Ór9áor 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
Unid. Orçàmentáriar 0212 - Secretatia Municipal de Cultura e
Turismo
Atividade: I3.392.0027.2058.000O - Manutençâo ê
funcioíahento da Escola de Músi<a,
3.3.90.30.00 - I{ater at de
Cons!mo..... ........ .....Rs 6 890,00
3.3.90 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Êísica.. ...........................RS 11.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce ros - pessoa

Jurídica ...... .. ....... . ........Rs 20.670,00
4.4 90.52.00 - Equ pamento e Môter êl
Permanente.. .........R8 6 890,00
Unid. Orçâmentária: 0212 - Sêcretaria Municipal de Cultura ê
Turismo
Atividade: 27.8r3,0027 .2064.0000 - Manutençâo e
fun(ionamento da Secretaria.
1.3.90.32.00 - Matêriâ1, beÍÍt ou serviços para dtstÍburçào
grôtLr ta.. ...... ......... .R$ 20.670,00
3.3.90.39 00 - Outros Servr.os de Terceúos - pessoâ

.,uíídicê.... . ....... . .. .. Rs 68.900,00
Unid. Orçamentária: 0205 - Secretaria Ír{uniGipal tnfraestrutura
Atividadei 25.752,00f5.2033.0000 - Man. e Exp.nsão do
Sistema de Energia Elétrica.
3.3 90.39.00 - Outros Servlços de Ter(erros , Pessoa

Jurídicô..... ......... ...........RS 150.000,00
Unid, Orçamêntária: 0207 - Se(retaria Mun. Pesca, Agricultura e
Aquic. e Abastecimento
Atividade: 04.122.0003.2035.0000 - Man. e Funcionamento da
Secretaria.
3 1.90.11.00 - Vencimentos e Vantôgens
Fixas. ........ .....R$ 66.636,30
Art. l'r Esta Lel entrará em v gor na datâ dê sua publicaÇâo

GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA, ESTADO DO MARANHAO,
AOS 11 DIAS DO MES DE OUTUBRO DÊ 2023
RONILDO CAMPOS SILVA
PÍeÍeito Muíicipal

Publ;cado pot: FUVIO MARtIHO GONçALVES
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